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Indicação n° 3981, de 2019


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de Saúde, que proceda a estudos no sentido de reavaliar os critérios para determinar a quantidade de vacinas antirrábicas, para animais de pequeno porte (cães e gatos), destinadas ao município de Serra Negra. 

JUSTIFICATIVA


No ano de 2018 o município de Serra Negra vacinou mais de 1.100 cães e gatos. A aplicação da vacina foi gratuita e obrigatória nos termos da lei municipal nº 13.131/01. 


A realização da campanha de vacinação foi por meio da Prefeitura Municipal, com apoio e organização da secretaria da Saúde e segundo o balanço da Secretária de Saúde, além dos animais vacinados, 200 casas (entre sítios e chácaras) foram visitadas no primeiro dia de campanha de vacinação contra a raiva. 


De acordo com números levantados pelo IBGE e atualizados pela inteligência comercial do Instituto Pet Brasil, em 2018 foram contabilizados no país 54,2 milhões de cães; 39,8 milhões de aves; 23,9 milhões de gatos; 19,1 milhões de peixes e 2,3 milhões de répteis e pequenos mamíferos.


A população de pet na região sudeste é de quase 50%. Levantamento também mapeou onde estão os pets por estado e regiões do Brasil. Em 2018, a maior concentração de animais de estimação esteve na região Sudeste, com 47,4%.


Por ser a Indicação revestida de interesse público requer a V. Excelência o acolhimento da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 11/11/2019.

a) Coronel Telhada
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